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ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/09/2012 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767718
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 872 de 24 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/383942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, MariNETE da SilVa liMa, mat. nº 590770/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.607,21 (cinco mil, seiscentos e sete reais e 
vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
aulas suplementares – 60h 865,87

Gratificação de Magistério – VPNI 267,67
adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.587,43

Total de Proventos 5.607,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767857
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 852 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/881803.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, fEliPa rodriGUES doS 
SaNToS rENdEiro, mat. nº 6025501/3, no cargo de Professor classe 
i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.778,11 (oito mil, setecentos e setenta e oito reais e onze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.944,40
Gratificação Magistério - VPNI 298,24

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.355,52
adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.179,95

Total de Proventos 8.778,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767863
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 717 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/4721.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o 
art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei com-

plementar nº 39/2002; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa cElia 
SoUZa doS SaNToS , mat. nº 514500/7 no cargo de agente de Porta-
ria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.392,50 (dois mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 120h
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

 1.100,00
 550,00
 742,50

 2.392,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767864
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 839 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/480747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, SUElY Maria alVES GaTiNHo BorBa, 
mat. 3158225/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas - SEdoP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.718,12 (mil setecentos e dezoito reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.145,41
 572,71

  1.718,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767873
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 870 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/704234.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inci-
so Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo alBErTo coElHo PiNTo, mat. 
654191/1, na função de Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (um mil, 
setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767875
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 856 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/480398.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, GUilHErME NaZarE BaTiSTa, mat. 199761/1, na 
função de Vigia referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:


